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Termo de referência para estruturas infláveis personalizadas (tendas e 

portais) para atendimento das demandas da Secretaria de Saúde do 

Município de Morro da Fumaça/SC. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO E SEUS QUANTITATIVOS  (Art. 6, inciso XXIII, 

alínea “a” da Lei 14.133/2021) 

 

 O objeto da presente contratação consiste na aquisição de estruturas 

infláveis personalizadas (tendas e portais), destinadas ao suporte logístico das 

ações itinerantes e campanhas da Secretaria de Saúde, conforme as 

especificações e quantitativos descritos na tabela abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 Tenda inflável 

tradicional - 4 x 4 

metros impressão 

total em todos os 

lados 

confeccionado em 

tecido nylon 240 

emborrachado com 

pvc, com 

travamento 

1 R$3.900,00 R$3.900,00 
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ultravioleta e anti-

fungo, 

acompanhando 

pintura digital frente 

e verso, 

sacola para 

transporte cordas de 

amarração; motor 

1/3 kva de força, 

220v. 

2 Portal inflável 

tradicional - 6 x 4 

metros impressão 

total em todos os 

lados 

confeccionado em 

tecido nylon 240 

emborrachado com 

pvc, com 

travamento 

ultravioleta e anti-

fungo, 

acompanhando 

pintura digital frente 

e verso, 

sacola para 

2 R$3.000,00 R$6.000,00 
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transporte cordas de 

amarração; motor 

1/3 kva de força, 

220v. 

 

Os itens descritos acima caracterizam-se como bens comuns, uma vez que 

seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por 

meio de especificações usuais de mercado. 

 A definição detalhada do objeto visa assegurar a seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração, garantindo a compatibilidade técnica e a 

durabilidade necessária para o atendimento do interesse público nas ações de 

saúde do Município. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO  DA CONTRATAÇÃO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “b” 

da Lei 14.133/2021) 

 

A presente contratação fundamenta-se na necessidade de aquisição para a  

Secretaria de Saúde de Morro da Fumaça/SC de tenta e portal inflável móvel, 

versátil e de rápida implementação para o atendimento das demandas extramuros 

previstas no calendário estratégico anual.  

O problema a ser resolvido reside na atual carência de suporte logístico 

próprio para a realização de campanhas itinerantes (como Outubro Rosa, 

Novembro Azul e mutirões de saúde) e, para as ações de vacinação em massa.  

A aquisição de estruturas infláveis personalizadas (tendas e portais) 

apresenta-se como a solução técnica mais vantajosa, pois garante a proteção 
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térmica essencial à manutenção da cadeia de frio dos imunobiológicos durante a 

vacinação, assegura o conforto e a humanização do atendimento ao cidadão e 

fortalece a identidade visual institucional, facilitando o reconhecimento imediato dos 

serviços públicos pela população.  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “c” da Lei 14.133/2021) 

 

A solução contratada compreende o fornecimento integral de infraestrutura 

móvel pneumática, composta por 01 (uma) tenda inflável e 02 (dois) portais 

infláveis, incluindo todos os componentes necessários para sua imediata operação, 

manutenção e preservação. A solução abrange: 

A entrega dos bens com personalização total em impressão digital, conforme 

layout a ser fornecido pela Secretaria de Saúde, garantindo a identidade visual 

institucional em todas as faces das estruturas. 

Cada unidade deverá ser entregue acompanhada de: 

Motor Soprador: Compatível com a estrutura (mínimo 1/3 KVA - 220v), com 

baixo nível de ruído e proteção térmica. 

Sistema de Ancoragem: Kit completo de cordas de nylon e estacas para 

fixação segura em diferentes tipos de solo. 

Acondicionamento: Sacola de transporte em material resistente (mesmo 

material da estrutura), dimensionada para facilitar o armazenamento e o 

deslocamento em veículos da frota municipal. 
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A solução contempla a garantia técnica de 12 (doze) meses contra defeitos 

de fabricação e vícios ocultos. O ciclo de vida estimado da solução é de 05 (cinco) 

anos, período no qual a contratada deverá assegurar a disponibilidade de peças de 

reposição (motores e válvulas) e suporte técnico para reparos, visando o máximo 

aproveitamento do investimento público e a sustentabilidade da contratação. 

 

 

4. REQUISITOS TÉCNICOS DA CONTRATAÇÃO E DOCUMENTOS 

ADICIONAIS (Art. 6, inciso XXIII, alínea “d” da Lei 14.133/2021) 

 

Os bens deverão ser fornecidos em estrita observância às seguintes 

especificações, garantindo a qualidade e segurança exigidas pelo Art. 40, § 1º, 

inciso I, da Lei nº 14.133/2021 : 

Material e resistência: Confeccionados em tecido nylon 240 emborrachado 

com PVC, com tratamento ultravioleta (UV) e anti-fungo. O material deve ser 

impermeável e possuir propriedades autoextinguíveis (não propagador de chamas). 

Motorização: Acompanhados de motor soprador com potência mínima de 1/3 

KVA, alimentação 220v, com baixo nível de ruído e proteção térmica contra 

superaquecimento. 

Personalização: Impressão digital de alta resolução em todos os lados 

(frente e verso), com artes e logotipos definidos pela Secretaria de Saúde, 

utilizando tintas resistentes à exposição solar. 
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Acessórios e logística: Inclusão de sacola para transporte em material 

reforçado, kit de cordas para ancoragem e manual básico de instruções para 

montagem e desmontagem. 

Garantia: Garantia técnica mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de 

fabricação, contados a partir do recebimento definitivo. 

 

 

5. HABILITAÇÃO TÉCNICA EXIGIDA POR LEI EM CONTRATAÇÕES 

ESPECÍFICAS 

 

Para fins de comprovação da qualificação técnica, as licitantes deverão 

apresentar a seguinte documentação: 

Apresentação de 01 (um) ou mais atestados, fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, que comprovem que a licitante já forneceu 

bens de características semelhantes ao objeto desta licitação (estruturas infláveis 

pneumáticas), em quantidades e prazos compatíveis com o certame. 

Como condição de aceitabilidade da proposta ou no ato da habilitação 

(conforme critério do edital), deverão ser apresentados: 

Certificado ou laudo técnico emitido por laboratório idôneo ou pelo fabricante 

do tecido, comprovando que o material (Nylon 240 emborrachado) possui 

propriedades autoextinguíveis (não propagador de chamas). 

Declaração do fabricante ou laudo técnico atestando que o tecido recebeu 

tratamento para bloqueio de raios ultravioleta e proteção contra proliferação de 

fungos, garantindo a durabilidade e a biossegurança do material. 
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Comprovação de que o motor soprador (1/3 KVA) atende às normas de 

segurança elétrica vigentes e possui selo de conformidade (ex: INMETRO ou 

equivalente). 

Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente (ex: 

CRA ou conselho equivalente que abranja a atividade comercial do objeto), quando 

aplicável, conforme o Art. 67, inciso V da Lei nº 14.133/2021  

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “e” da Lei 

14.133/2021) 

 

A execução do contrato seguirá as etapas e prazos descritos abaixo, visando 

garantir a conformidade técnica e a qualidade estética dos bens: 

 Após a assinatura do contrato ou recebimento da Nota de Empenho, a 

contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentar o layout digital das 

tendas e portais para aprovação da Secretaria de Saúde. 

 A Secretaria de Saúde terá 02 (dois) dias úteis para validar ou solicitar 

ajustes no layout. A produção dos bens só poderá ser iniciada após a aprovação 

formal e por escrito da Administração. 

 Os bens deverão ser entregues no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, 

contados da aprovação do layout, no Almoxarifado Central da Secretaria de Saúde 

de Morro da Fumaça/SC. 

No ato da entrega, será realizado o recebimento provisório de forma sumária, 

para conferência de volumes e integridade das embalagens, conforme o Art. 140, 

inciso II, alínea 'a' da Lei nº 14.133/2021  
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A Administração terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento 

provisório para realizar a montagem das estruturas, conferência das medidas, teste 

dos motores e verificação da qualidade da impressão. 

Verificada a total conformidade com as especificações técnicas e o layout 

aprovado, será lavrado o Termo de Recebimento Definitivo, documento 

indispensável para a liberação do pagamento, nos termos do Art. 140, inciso II, 

alínea 'b' da Lei nº 14.133/2021  

Caso os bens apresentem defeitos, divergências de cores ou medidas em 

relação ao aprovado, a contratada deverá providenciar a substituição ou correção 

no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, sem ônus adicional para o Município. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO  (Art. 6, inciso XXIII, alínea “f” da 

Lei 14.133/2021).  

 

Ficam designados Gestor e Fiscal do Contrato, responsáveis, 

respectivamente, pelo acompanhamento da execução e pela verificação/atesto dos 

serviços prestados, nos termos do Decreto Municipal vigente. 

Gestor do Contrato/ATA: Marciéle Garcia Bortolin – Chefe de Divisão de 

Compras da Saúde – Matrícula 4152 – Secretaria do Sistema de Saúde e 

Desenvolvimento Social. 

 

Fiscal do Contrato/ATA: Francine da Soller Teixeira – Chefe de 

Departamento de Atenção Primária da Saúde – Matrícula 7078 – Secretaria do 

Sistema de Saúde e Desenvolvimento Social. 
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8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (Art. 6, inciso XXIII, alínea 

“g” da Lei 14.133/2021) 

 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis após a 

emissão da Nota Fiscal. 

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do objeto 

da contratação, conforme disposto neste Termo de Referência. 

Para proceder o pagamento o setor competente deve verificar se a Nota 

Fiscal apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: a) a data da emissão; b) os dados do contratado e do 

contratante; c) o valor a pagar; e d) eventual destaque do valor de retenções 

tributárias cabíveis, entre outros. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado a apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

O Decreto Municipal n° 136/2023 do Município de Morro da Fumaça/SC trata 

sobre a retenção de tributos no pagamento aos fornecedores por órgãos e 

entidades da administração pública direta, autárquica e fundacional. 
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9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6, inciso 

XXIII, alínea “h” da Lei 14.133/2021) 

 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de Dispensa, sob a 

forma Eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço por 

lote. 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DO 

PREÇO UNITÁRIO REFERENCIAL (Art. 6, inciso XXIII, alínea “i” da Lei 

14.133/2021) 

 

 Os valores previstos foram obtidos através de pesquisa de preços, ressalte-

se, por oportuno, que foi realizada a pesquisa mercadológica logrando êxito, 

conforme orçamentos anexos. 

 

11. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA EMPRESA LOCAL/REGIONAL 

 

Para aquisições/contratações cujos valores não excedam R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), aplicar-se-ão os critérios entabulados nos Decretos Municipais 

Nº 078/2022 e 055/2023, podendo o certame ser aberto exclusivamente para 

fornecedores no âmbito regional ou local. 
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12. BENEFICIO LOCAL/REGIONAL 

 

Aplica-se o benefício de 10% (dez por cento) para Microempresas – ME e 

Empresas de Pequeno Porte – EPP de abrangência local ou regional, nos termos 

do Decreto Municipal nº 78/2022. 

 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6, inciso XXIII, alínea “j” da Lei 

14.133/2021) 

 

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias da Secretaria do Sistema de Saúde e Desenvolvimento 

Social, consignadas no orçamento vigente, em conformidade com a Lei 

Orçamentária Anual.  

 

Morro da Fumaça/SC, 25 de maio de 2026. 

 

 

Marciéle Garcia Bortolin 

Chefe de Divisão de Compras da Saúde 

Matrícula 4152 
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